
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

LUZERNA - COORD. COMPRAS LICIT. E CONTRATOS

COMUNICAÇÃO Nº 45 / 2025 - CLIC/LUZ (11.01.11.01.02.04)

Nº do Protocolo: 23475.000886/2025-77
Luzerna-SC, 02 de junho de 2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23475.000658/2025-05

ASSUNTO: Esclarecimento 08

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de
limpeza, higienização e conservação, inclusive jardinagem, de bens móveis e imóveis com
fornecimento de materiais, utensílios, equipamentos e insumos para atender as
necessidades do IFC Campus Luzerna

 

Trata-se de pedido de esclarecimento tempestivo, visto que os prazos para esclarecimentos
e Impugnações são de até 03 (três) dias úteis anteriores à sessão pública, que ocorrerá
em 05/06/2025, encaminhado pela empresa BEST LICITAÇÕES, via e-mail datado de
30/05/2025, nos termos do disposto no art. 23 do Decreto 10.024 de 20/09/2019,
interessada em participar do Pregão Eletrônico nº. 90123/2025 que tem por objeto a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza,
higienização e conservação, inclusive jardinagem, de bens móveis e imóveis com
fornecimento de materiais, utensílios, equipamentos e insumos para atender as
necessidades do IFC Campus Luzerna

Inicialmente, lembramos que as respostas a seguir constam TODAS no Edital e seus anexos,
que devem ser lidos em sua totalidade pelos licitantes que pretendem participar do certame,
considerando as características dos serviços a serem contratados.

Considerando o disposto no Edital e demais legislações que regulamentam a matéria,
seguem respostas aos questionamentos da empresa:

 

QUESTIONAMENTOS:

 

“ 1) Está correto nosso entendimento de que a planilha poderá ser elaborada nos moldes da
empresa, respeitada as condições da Instrução Normativa MPDG nº 05/2017 e suas
alterações?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta na Memória de Cálculo da planilha( Anexo IV)::

OBS: Deve ser usada exclusivamente este modelo de planilha de custos e formação de
preço para apresentação na sessão pública, bem como a CCT informada acima foi utilizada
para a sua formação.

A indicação do uso da planilha disponibilizada é porque facilita a conferência pelo setor de
contabilidade do órgão, considerando que a planilha será conferida apenas 3 vezes,
conforme item 5.25.7 do edital.

Os itens passíveis de adequação conforme enquadramento da empresa são livres de
alteração, desde que acompanhem a devida comprovação.

 

“ 2) Haverá fornecimento de materiais, utensílios, ferramentas e equipamentos sob
responsabilidade da CONTRATADA? Em caso positivo:

a) Quais materiais deverão ser fornecidos pela Contratada?

b) Quais utensílios deverão ser fornecidos pela Contratada?

c) Quais ferramentas deverão ser fornecidas pela Contratada?

d) Quais equipamentos deverão ser fornecidos pela Contratada?”



Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Sim, conforme consta no Anexo IV do Edital bem como no Apêndice III do Anexo I do Edital.

 

“ 3) Deverá ser provisionado adicional de insalubridade? Em caso positivo, quais funções e
quantidades de postos que deverão receber? Qual o grau?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta na Memória de Cálculo da planilha( Anexo IV):

- Módulo 1 – Composição da Remuneração - Salário Base e Insalubridade - Cláusula Terceira
da CCT – Salário base e Insalubridade = 20%.

OBS: Valor retirado da CCT vigente e deverá ser pago a todos os
funcionários, conforme consta no modelo de planilha de preços.
 

“ 4) Deverá ser provisionado adicional de periculosidade? Em caso positivo, quais funções e
quantidades de postos que deverão receber?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta no item 6.31.1 – f do Anexo I do Edital:

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade
no local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados
Equipamentos de Proteção Individual (EPI).

Desta forma, não está sendo previsto este pagamento no modelo de
planilha de preços.
 

“ 5) A etapa de lances será realizada pela oferta de lances pelo valor global (valor total para
os meses da vigência inicial)? Em caso negativo, qual deverá ser o lance ofertado?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme item 4.1.1.1 do Edital:

4.1.1.1 Para fins de registro da proposta de preços, frise-se que:

a) Quantidade = 60 meses

b) Valor Unitário de cada item = valor do posto mensal

c) Valor Total do cada item = Valor Mensal x 60 meses

d) Valor Global = A soma dos valores totais dos 3 (três) itens.

E ainda conforme item 5.7 do edital:

5.7 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO(MENSAL) DO ITEM

 

“ 6) Caso a prestação de serviços ocorra em locais que haja recesso/férias (exemplo:
recesso escolar ou recesso forense), questionamos se os serviços serão faturados e pagos à
CONTRATADA mensalmente sem interrupção ou serão faturados apenas durante os meses
efetivamente prestados desconsiderando o período do recesso?

7) Com base na resposta da pergunta anterior (6), como devemos proceder a execução do
serviço?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta no Item 5.2.10 do anexo I do Edital:

5.2.10 Durante os períodos de férias e recessos escolares nos meses de julho, dezembro e
janeiro, PODERÁ ser diminuído o fluxo de serviços de acordo com as necessidades do
campus, com a redução proporcional do valor a ser remunerado à empresa contratada de
acordo com os valores por M² pactuados.

6.31.1 Em caso de recesso no IFC Campus Luzerna, quando não haja expediente e a
administração opte pela não realização do serviço da contratada, a administração poderá
solicitar compensação em dia normal ou no sábado.



6.31 Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em
razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de
elaboração de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades
sobre a possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa
SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024).

 

“ 8) Conforme indicação de Convenção Coletiva de Trabalho e data-base na elaboração
proposta inicial, está correto nosso entendimento de que será garantido e concedido à
futura Contratada a repactuação dos valores vinculados à Convenção Coletiva de Trabalho
concomitantemente a promulgação de nova data-base?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta no Item 6.7.1 do Edital:

6.7.1 A Convenção Coletiva de Trabalho a ser observada será aquela firmada pelo sindicato
da categoria profissional correspondente, com vigência para o ano de 2025 e abrangência
territorial no município de Luzerna/SC, conforme os dados a seguir:

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:SC000014/2025

DATA DE REGISTRO NO MTE:10/01/2025

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:MR000710/2025

NÚMERO DO PROCESSO:10263.200038/2025-18

DATA DO PROTOCOLO:09/01/2025

Conforme consta explicado a partir do item 7.40 – Repactuação do Anexo I
do Edital.
 

“ 9) Nosso entendimento está correto de que, balizados pelos princípios da legalidade e na
garantia da ampla participação e competitividade das licitantes, os Atestados de Capacidade
Técnica DEVERÃO se referir a Gestão de Mão de Obra Terceirizada que demonstre
capacidade operacional para execução dos serviços?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta no Item 9.31 do anexo I do Edital:

9.31 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Informamos que serão aceitos atestados similares, ou seja, refere-se a um
serviço que, embora não seja exatamente o mesmo, possui as mesmas
características técnicas e operacionais do serviço contratado, ou até
mesmo características superiores, e os mesmos serão analisados na sessão
e não antes.
 

“ 9.1) E ainda, conforme o Tribunal de Contas da União, através do Acórdão 3056/2008,
esclarece o seguinte:

Conceitua-se matriz aquele estabelecimento chamado sede ou principal que tem a primazia
na direção e ao qual estão subordinados todos os demais, chamados de filiais, sucursais ou
agências.

Como filial conceitua-se aquele estabelecimento que representa a direção principal, contudo,
sem alçada de poder deliberativo e/ou executivo. A filial pratica atos que tem validade no
campo jurídico e obrigam a organização como um todo, porque este estabelecimento possui
poder de representação ou mandato da matriz; por esta razão, a filial deve adotar a mesma
firma ou denominação do estabelecimento principal. Sua criação e extinção somente são
realizadas e efetivadas através de alteração contratual ou estatutária, registradas no Órgão
competente.

Deste modo, matriz e filial não são pessoas jurídicas distintas. A matriz e filial representam
estabelecimentos diferentes pertencentes à mesma pessoa jurídica, fato corroborado,
inclusive, pelo art. 10, § 1º, da Instrução Normativa RFB 748, 28/06/2007:



Considerando que os editais da Administração Pública Federal, elaborados pela AGU onde
determinam que “Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante”.

Assim, os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados emitidos em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante, está correto nosso entendimento?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta no Item 9.31 do anexo I do Edital:

9.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial do fornecedor.

 

“ 10) O intervalo para repouso e alimentação deverá ser indenizado ou será usufruído? Caso
haja mais de 1 (um) tipo de posto, gentileza especificar quais serão indenizados e quais
serão usufruídos.”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta na Memória de Cálculo da planilha( Anexo IV)

Os intervalos intrajornada serão usufruídos em todos os postos.

 

“ 11) Solicitamos que seja garantido a publicidade e divulgação junto com o edital do ETP -
Estudo Técnico Preliminar, caso não tenha sido feito junto do edital e seus anexos.”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

O ETP conta publicado como Apêndice I do Anexo I do edital. consta no Item 5.5.1 do anexo
I do Edital:

 

“ 5) 12) A administração possui LTCAT para as funções solicitadas em edital? Caso positivo,
e não divulgado junto ao edital, favor disponibilizar. Caso negativo, o LTCAT deverá ser feito
com custas da administração e a contratada poderá solicitar reequilíbrio caso tenha
incidência de algum adicional?

ACÓRDÃO 1496/2023 - PLENÁRIO (Min. Jhonatan de Jesus)

"(...)

9.5. dar ciência ao Hospital Federal do Andaraí de que a inexistência dos laudos periciais
acerca dos adicionais de insalubridade e periculosidade, elementos imprescindíveis para a
composição de edital de licitação com vistas à contratação de mão de obra, está em
desacordo com precedentes desta Corte, a exemplo dos Acórdão 14539/2019-TCU-Primeira
Câmara e 4.972/2011-TCU-

2ª Câmara;"”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta no Item 9.62 do anexo IX do Edital:

9.62 Apresentar, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato os seguintes
documentos:

a) LTCAT – Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho;

b) PGR – Programa de Gerenciamento de Risco;

O reequilíbrio pode ser solicitado quando ocorrem eventos imprevisíveis ou de
consequências incalculáveis que afetam a execução contratual. Desde que a empresa
demonstre que isso afeta a execução contratual e gera custos adicionais, é passível de
reequilíbrio.

 

“13) Existe transporte público para deslocamento dos colaboradores (ida e volta) para o
local de trabalho?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Informo que conforme consta na Memória de Cálculo da planilha( Anexo IV), o valor foi definido
conforme o transporte público disponível em Luzerna.

 



“ 14) A Administração aceitará a declaração da licitante em fornecer, às próprias expensas,
outras formas de transporte dos funcionários (vale transporte, transporte próprio ou
fretado), conforme faculta o art. 8º da Lei Federal 7.418/1985 e o art. 109 do Decreto nº
10.854/2021?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta na Memória de Cálculo da planilha( Anexo IV). Há transporte
público disponível no município e a planilha considera o Vale-transporte.

 

“ 15) Os encargos sociais poderão ser cotados conforme realidade da empresa,
principalmente aviso prévio indenizado e trabalhado? Excluindo os encargos estabelecidos
em lei (grupo A)?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

Conforme consta na Memória de Cálculo da planilha( Anexo IV). Os percentuais de
incidência apresentados na planilha seguem a legislação vigente, além de parecer da Procuradoria do IFC.

 

“ 16) O local de trabalho tem espaço para aquecimento da refeição e alimentação dos
colaboradores?”

Em resposta ao questionamento acima descrito, informo que :

É informado sobre a visita técnica, conforme item 7.8 do Edital para a verificação destas
questões do local e para tirar as dúvidas.

 

É o que tenho a informar.

 

 

Os pedidos de esclarecimento e impugnações encontram-se disponíveis em:
https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/ - Licitações - Pregão Eletrônico 2025, e em:
https://www.gov.br/compras/ nos avisos e impugnações do pregão eletrônico.
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